
PROJETO DE LEI

N.º ___________/2024

PROPOSTA DE PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEI 
“CRIA A BIBLIOTECA MUNICIPAL NO PARQUE
DOS YPES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º Fica criada a Biblioteca Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, localizada no Parque dos Ypes, destinada a promover
a leitura, o acesso à informação e a educação, com estrutura e serviços voltados para o atendimento do público infantil e
universitário.
Art. 2º A Biblioteca Municipal do Parque dos Ypes terá as seguintes características e serviços:
I - Estrutura Física: a) Área destinada ao atendimento do público infantil, com acervo adequado e mobiliário apropriado. b)
Área dedicada ao público universitário, com acervo diversificado e ambiente de estudo. c) Sala de informática equipada com
computadores e acesso à internet, para uso dos visitantes. d) Espaço para leitura e pesquisa, com mesas e cadeiras
confortáveis. e) Área de empréstimo de livros com sistema informatizado de cadastro e controle.
II - Serviços Oferecidos: a) Empréstimo de livros e outros materiais bibliográficos para o público cadastrado. b) Acesso a
recursos digitais e e-books. c) Atividades culturais e educacionais, como oficinas de leitura e eventos de incentivo à leitura.
d) Orientação e suporte ao uso de recursos digitais e de pesquisa.
Art. 3º O funcionamento da Biblioteca Municipal do Parque dos Ypes será definido pela Secretaria Municipal de Cultura e
Educação, observando os seguintes aspectos:
I - Horário de atendimento ao público, com amplas opções para atender as necessidades de diferentes grupos etários e
profissionais. II - Procedimentos para o cadastramento de usuários e empréstimo de livros, garantindo a segurança e o
controle do acervo. III - Definição de uma equipe de bibliotecários e funcionários qualificados para a gestão e operação da
biblioteca.
Art. 4º A Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, deverá alocar recursos financeiros e materiais necessários para a
implementação e manutenção da Biblioteca Municipal do Parque dos Ypes, incluindo a aquisição de livros, equipamentos e
manutenção da infraestrutura.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Milton Gomes Santana, 10 de Setembro de 2024

Edervânia dos Santos Malta
Vereadora - PP
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PROJETO DE LEI

N.º ___________/2024

A criação da Biblioteca Municipal no Parque dos Ypes se configura como uma necessidade fundamental
para o desenvolvimento cultural, educacional e social da nossa comunidade. Este projeto de lei visa
estabelecer uma estrutura que atenderá de forma abrangente os diferentes segmentos da população,
incluindo o público infantil e universitário, além de proporcionar recursos e serviços essenciais para a
promoção do conhecimento e da inclusão digital.

1. Importância da Biblioteca para a Comunidade
A biblioteca é um dos pilares mais importantes para a disseminação da cultura e do conhecimento.

Oferecer um espaço dedicado à leitura e ao aprendizado, especialmente em uma área como o Parque dos
Ypes, contribuirá para o desenvolvimento intelectual e cultural dos moradores, proporcionando acesso
gratuito a livros e materiais educacionais. Além disso, uma biblioteca bem estruturada atua como um centro
comunitário, promovendo a inclusão social e a equidade no acesso à informação.

2. Atendimento ao Público Infantil e Universitário
A inclusão de áreas específicas para o público infantil e universitário na nova biblioteca reflete o

compromisso com a educação em todas as suas fases. Para as crianças, a biblioteca oferecerá um ambiente
estimulante para o desenvolvimento da leitura e da imaginação, essencial para o aprendizado desde cedo.
Para os universitários, a biblioteca representará um espaço de apoio acadêmico, com acesso a materiais de
pesquisa e ambientes de estudo adequados.

3. Sala de Informática e Inclusão Digital
A inclusão de uma sala de informática equipada com computadores e acesso à internet é uma resposta

às demandas contemporâneas por recursos digitais. Em uma era onde a tecnologia é indispensável para a
educação e o acesso à informação, garantir que a biblioteca tenha essa infraestrutura é crucial para atender
às necessidades de nossos cidadãos e proporcionar um meio de inclusão digital para todos.

4. Sistema de Empréstimo e Cadastro de Livros
O sistema informatizado de empréstimo e cadastro de livros permitirá um controle eficiente do acervo e

facilitará o acesso dos usuários aos materiais disponíveis. Esse sistema moderno contribuirá para a
organização da biblioteca e para a satisfação dos usuários, garantindo um processo ágil e transparente.

5. Benefícios para a Educação e a Cultura

JUSTIFICATIVA
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PROJETO DE LEI

N.º ___________/2024

A criação da Biblioteca Municipal no Parque dos Ypes não apenas promove o acesso à leitura e à
informação, mas também incentiva a realização de atividades culturais e educacionais, como oficinas de
leitura, palestras e eventos comunitários. Tais atividades são essenciais para o fortalecimento do vínculo
entre a biblioteca e a comunidade.

6. Considerações Finais
A implementação desta biblioteca representa um avanço significativo para nossa cidade, proporcionando

um espaço que promoverá o aprendizado contínuo, a cultura e a inclusão digital. A alocação de recursos
financeiros e materiais necessários para a construção e manutenção da biblioteca é um investimento no
futuro de nossa comunidade, assegurando que todos tenham acesso às ferramentas necessárias para seu
desenvolvimento pessoal e acadêmico.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto de lei, com o
objetivo de proporcionar à população do Parque dos Ypes e arredores um equipamento cultural e educacional
de extrema importância.

Atenciosamente,
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PAUTA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2024 - ÀS 19 horas
 
1- Projeto de Lei n° 53, de 12 agosto de 2024, dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar ao
orçamento anual do Exercício de 2024 e dá outras providências, de autoria do Executivo Municipal;
 
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO;
 
2- Projeto de Lei n° 54, de 12 de agosto de 2024, dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar ao
orçamento anual do Exercício de 2024 e dá outras providências; de autoria do Executivo Municipal;
 
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO;
 
3- Projeto de Lei n° 42, de 27 de agosto de 2024, dispõe sobre política pública Municipal para garantia,
proteção e ampliação dos direitos das pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e seus
familiares e dá outras providencias, de autoria do vereador Christoffer Jamesson da Silva – PL;
 
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO;
 
4- Projeto de Lei N°03, de 27 de fevereiro de 2024, institui o Programa Municipal de Capacitação da
Mulher chefe de família e desempregada, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo- MS, e dá
outras providências, de autoria do vereador Christoffer Jamesson da Silva -PL;
 
Já com o parecer conjunto favorável de n° 63/2024 da Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças, e Orçamentos Serviços e Obras Públicas;
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO;
 
5- Projeto de Lei Substitutivo n° 01, de 03 de setembro de 2024, sobrepõe o Projeto de Lei n° 35/2024
de autoria da vereadora Edervânia dos Santos Malta -PP, criando nova redação que dispõe sobre a
disponibilização de atendimento especializado no CAPS para crianças com Transtorno do Espectro
Autista (TEA), TDAH e outros transtornos, de autoria da Vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP;
 
Já com o parecer conjunto favorável de n° 64/2024 da Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças, e Orçamentos Serviços e Obras Públicas;
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO;
 
6- Projeto de Lei n° 46, de 09 de setembro de 2024, institui em Ribas do Rio Pardo o programa de ação
integrada e continuada de atenção às pessoas em situação de rua usuárias abusivas de álcool e/ou
outras drogas, e dá outras providencias, de autoria do
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vereador Christoffer Jamesson da Silva – PL;
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
7- Projeto de Lei n° 47, de 10 de setembro de 2024, cria a biblioteca municipal no Parque dos Ypes, e
dá outras providencias, de autoria da vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP;
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
8- Requerimento n° 78/2024, ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito
Municipal, com cópia ao ilustríssimo senhor Ademilson Barbosa Pereira Secretário Municipal de
Infraestrutura Pública (SEINFRA) solicita informações acerca do recapeamento no loteamento do
R.01/19801 (Zé Miúdo), de autoria da vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP;
 
9- Requerimento n° 79/2024, ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito
Municipal, com cópia ao ilustríssimo senhor Ademilson Barbosa Pereira Secretário Municipal de
Infraestrutura Pública (SEINFRA) solicita informações sobre a rotatória e desvio em frente ao posto de
saúde São João, de autoria da vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP;
 
10- Requerimento n° 80/2024, ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito
Municipal, com cópia ao ilustríssimo senhor Adir Jorge Diniz Diretor de Departamento de Trânsito,
solicita informações acerca de mais horários e disponibilidades do transporte público, de autoria da
vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP;
 
11- Requerimento n° 81/2024, ao Ilustríssimo Senhor Cláudio Pereira da Silva, Digníssimo Secretário
Municipal de Empreendedorismo (SEMP), com cópia ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze,
Digníssimo Prefeito Municipal, requer a relação dos beneficiados do assentamento novo modelo com
poços semiartesianos adquiridos através do processo licitatório n°030/2024, bem como a data de
assinatura de serviços e previsão da conclusão de serviço e quantidade de poços semiartesianos
adquiridos nos anos 2021, 2022 e 2023 pelo município bem como relação dos comtemplados e valores
investidos, de autoria do vereador Paulo Rogerio de Souza Bernardes - PSB;
 
12- Requerimento n° 82/2024, a Ilustríssima Senhora Maryane Hirahata Shiota, Secretária Municipal de
Saúde (SESAU), com cópia ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito
Municipal, requer informações a respeito do andamento de processo licitatório relacionado a Emenda
Parlamentar destinada pelo Deputado Federal Beto Pereira (PSDB) no valor de R$ 283.817,00
depositada pelo Fundo Nacional de Saúde em 11 de abril de 2023, para aquisição de uma ambulância
modelo furgão, para atender as necessidades do Hospital Municipal José Maria Marques Domingues,
 de autoria do vereador Paulo Rogerio de Souza Bernardes - PSB;
 
13- Requerimento n° 83/2024, ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito
Municipal, com cópia a ilustríssima senhora Divina Castro, Diretora de Endemias, solicita informações
acerca da rede de esgoto da rua Júlio Lorenzoni especificamente no alojamento barraco, onde era a
academia do Alex, de autoria da vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP;
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14- Indicação n° 101/2024, a Ilustríssima Senhora Maryane Hirahata Shiota, Secretária Municipal de
Saúde (SESAU), com cópia ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito
Municipal, indica inclusão da Farmácia Popular no ESF Nova Esperança, de autoria da vereadora Tânia
Maria Ferreira de Souza - PP;
 
15- Indicação n° 102/2024, ao Ilustríssimo Senhor, Ademilson Barbosa Pereira Secretário Municipal de
Infraestrutura Pública (SEINFRA), com cópia ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze,
Digníssimo Prefeito Municipal, solicita a limpeza de entulhos e lixo na estrada de acesso ao
Assentamento Pedreira, de autoria da vereadora Tânia Maria Ferreira de Souza – PP;

Ver. Luiz Antônio Fernandes Ribeiro - PSDB
Presidente
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Ata da 24ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato
Grosso do Sul, do dia 10 de setembro de 2024.
 
Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro às dezenove horas, no Plenário da
Câmara, sito à Av. Aureliano Moura Brandão, 2411, Parque Estoril III, reuniram em Sessão Ordinária os
Vereadores do Município de Ribas do Rio Pardo, sob a Presidência do Vereador Luiz Antônio
Fernandes Ribeiro - PSDB e Secretariada pelos Vereadores Paulo Henrique Pereira Da Silva -
Republicanos, Primeiro Secretário e Rozenir Pereira - PSDB, Segunda Secretária. Estavam presentes
os Vereadores Álvaro Andrade dos Santos - PP, Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB, Christoffer
Jamesson da Silva - PL, Edervânia dos Santos Malta - PP, Paulo Rogério de Souza Bernardes - PSB,
Sidinei Fontebasse Ferreira  PP (ausente),Tânia Maria Ferreira de Souza - PP, Tiago Gomes de
Oliveira - PSDB. Logo o Senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para fazer a chamada dos
nobres Vereadores. Após a realização da chamada de presença dos parlamentares, o Presidente, Luiz
Antônio Fernandes Ribeiro - PSDB, disse: “Senhores Vereadores, havendo o número legal, invocando a
Deus pela grandeza da pátria e a paz entre os homens, assim, atendendo a Resolução n° 03/2023,
conforme o Artigo 124 do Regimento Interno, sob a proteção de Deus, em nome da democracia e da
liberdade, declaro aberta a presente sessão”. O presidente cumprimentou os vereadores e a população
presente. Informou que, de acordo com o Regimento Interno a ata fica à disposição dos nobres
vereadores por 24 horas antes da sessão para qualquer contestação, na sequência colocou a ata em
discussão e votação sendo aprovada por unanimidade de votos. Em seguida o Senhor Presidente
solicitou ao Primeiro Secretario para fazer a leitura das correspondências recebidas, não havendo
correspondências prosseguiu o senhor Presidente que disse tendo em vista que a ordem do dia a pauta
foi passada uma cópia para cada vereador. Em seguida o Senhor Presidente deixou a palavra livre no
pequeno expediente, comunicou o Senhor Presidente que cada vereador na ordem do dia somente se
manifestará em proposição de sua exclusiva autoria pelo tempo regimental, nas demais pelo tempo
permitido pela presidência não havendo manifestante o senhor presidente consultou ao plenário se
passaria para a ordem do dia passou então para a ordem do dia: Projeto de Lei n° 53, de 12 agosto de
2024, dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar ao orçamento anual do Exercício de 2024 e dá
outras providências, de autoria do Executivo Municipal, já obteve sua primeira discussão e votação foi
colocado em sua segunda e última discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de
votos; Projeto de Lei n° 54, de 12 de agosto de 2024, dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar ao
orçamento anual do Exercício de 2024 e dá outras providências; de autoria do Executivo Municipal, já
obteve sua primeira discussão e votação foi colocado em sua segunda e última discussão e votação
sendo aprovado por unanimidade de votos;  Projeto de Lei n° 42, de 27 de agosto de 2024, dispõe
sobre política pública Municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com
transtorno do espectro autista (TEA) e seus familiares e dá outras providencias, de autoria do vereador
Christoffer Jamesson da Silva – PL, já obteve sua primeira discussão e votação foi colocado em sua
segunda e última discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de votos;  Projeto de Lei N°03,
de 27 de fevereiro de 2024, institui o Programa Municipal de Capacitação da Mulher chefe de família e
desempregada, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo- MS, e dá outras
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providências, de autoria do vereador Christoffer Jamesson da Silva - PL, foi lido o parecer conjunto
favorável de n° 63/2024 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças, e
Orçamentos Serviços e Obras Públicas, colocado o Projeto de Lei n° 03/2024 em sua primeira
discussão e votação foi aprovado por unanimidade de votos; Projeto de Lei Substitutivo n° 01, de
03 de setembro de 2024, sobrepõe o Projeto de Lei n° 35/2024 de autoria da vereadora Edervânia dos
Santos Malta -PP, criando nova redação que dispõe sobre a disponibilização de atendimento
especializado no CAPS para crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), TDAH e outros
transtornos, de autoria da Vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP, foi lido o parecer conjunto
favorável de n° 64/2024 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças, e
Orçamentos Serviços e Obras Públicas, foi colocado o Projeto de Lei Substitutivo n° 01 de 2024
em sua primeira discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de votos; Projeto de Lei
n° 46, de 09 de setembro de 2024, institui em Ribas do Rio Pardo o programa de ação integrada e
continuada de atenção às pessoas em situação de rua usuárias abusivas de álcool e/ou outras drogas,
e dá outras providencias, de autoria do vereador Christoffer Jamesson da Silva – PL foi lido e
encaminhado para as Comissões para seus respectivos pareceres no prazo regimental; Projeto de Lei
n° 47, de 10 de setembro de 2024, cria a biblioteca municipal no Parque dos Ypes, e dá outras
providencias, de autoria da vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP, foi lido e encaminhado para as
comissões para seus respectivos pareceres no prazo regimental; Requerimento n° 78/2024, ao
Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito Municipal, com cópia ao ilustríssimo
senhor Ademilson Barbosa Pereira Secretário Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA) solicita
informações acerca do recapeamento no loteamento do R.01/19801 (Zé Miúdo), de autoria da
vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP; Requerimento n° 79/2024, ao Excelentíssimo Senhor João
Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito Municipal, com cópia ao ilustríssimo senhor Ademilson Barbosa
Pereira Secretário Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA) solicita informações sobre a rotatória
e desvio em frente ao posto de saúde São João, de autoria da vereadora Edervânia dos Santos Malta -
PP; Requerimento n° 80/2024, ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito
Municipal, com cópia ao ilustríssimo senhor Adir Jorge Diniz Diretor de Departamento de Trânsito,
solicita informações acerca de mais horários e disponibilidades do transporte público, de autoria da
vereadora Edervânia dos Santos Malta - PP, Requerimento n° 83/2024, ao Excelentíssimo Senhor João
Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito Municipal, com cópia a ilustríssima senhora Divina Castro,
Diretora de Endemias, solicita informações acerca da rede de esgoto da rua Júlio Lorenzoni
especificamente no alojamento barraco, onde era a academia do Alex, de autoria da vereadora
Edervânia dos Santos Malta - PP, foram esses Requerimentos da mesma autora lidos separadamente
logo a autora se justificou e todos em discussão e votação foram aprovados por unanimidades de
votos; Requerimento n° 81/2024, ao Ilustríssimo Senhor Cláudio Pereira da Silva, Digníssimo Secretário
Municipal de Empreendedorismo (SEMP), com cópia ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze,
Digníssimo Prefeito Municipal, requer a relação dos beneficiados do assentamento novo modelo com
poços semiartesianos adquiridos através do processo licitatório n°030/2024, bem como a data de
assinatura de serviços e previsão da conclusão de serviço e quantidade de poços semiartesianos
adquiridos nos anos 2021, 2022 e 2023 pelo município bem como relação dos comtemplados e valores
investidos, de autoria do vereador Paulo Rogerio de Souza Bernardes - PSB;  Requerimento n°
82/2024, a Ilustríssima Senhora Maryane Hirahata Shiota, Secretária Municipal de Saúde (SESAU),
com cópia ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito Municipal, requer
informações a respeito do andamento de processo licitatório relacionado a Emenda Parlamentar
destinada pelo Deputado Federal Beto Pereira (PSDB) no valor de R$ 283.817,00 depositada pelo
Fundo Nacional de Saúde em 11 de abril de 2023, para aquisição de uma ambulância modelo
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furgão, para atender as necessidades do Hospital Municipal José Maria Marques Domingues,  de
autoria do vereador Paulo Rogerio de Souza Bernardes - PSB, que em discussão e votação foram
aprovados por unanimidade de votos separadamente;  Indicação n° 101/2024, a Ilustríssima Senhora
Maryane Hirahata Shiota, Secretária Municipal de Saúde (SESAU), com cópia ao Excelentíssimo
Senhor João Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito Municipal, indica inclusão da Farmácia Popular no
ESF Nova Esperança, de autoria da vereadora Tânia Maria Ferreira de Souza - PP;  Indicação n°
102/2024, ao Ilustríssimo Senhor, Ademilson Barbosa Pereira Secretário Municipal de Infraestrutura
Pública (SEINFRA), com cópia ao Excelentíssimo Senhor João Alfredo Danieze, Digníssimo Prefeito
Municipal, solicita a limpeza de entulhos e lixo na estrada de acesso ao Assentamento Pedreira, de
autoria da vereadora Tânia Maria Ferreira de Souza – PP, da mesma autora e em discussão e votação
separadamente foram aprovadas por unanimidade de votos. Terminada a pauta o Senhor Presidente
deixou a palavra livre no grande expediente não havendo manifestante foi encerrada a presente
sessão. Plenário Milton Gomes Santana, 10 de setembro de 2024.
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